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JíltESBà# Usa hoxtárlo de expediente pmem 
o públioo, dos banoos • 
tuições financeiras oom agftnoia 
neste Runiqfpio e dá outras J®3L
vidênoias.

0 raSFBTTO DO MDOTCIPID DA ÀLXABÇA.
Paço aába? que • Cfeaara Municipal spnmw • eu saaoioa» • 

proHulgo a seguinte lei,

1* Fioa estabelecido que o horário de expediente, para o 
psblioo, de» bancos • instituições financeiras, ooa agênoia neste muni
cípio, será das 8*00 as 13*00 horas, sendo absolutaaente dedado o fun - 
oionaaanto oom iáentioos fins, sa período distinto.

2» Seta Lei antra&í em vigor na data de sua publicação*

3» Revogam-se as disposições em oontrário.

Gabinete do Prefeito, ea 18 setegbro de 1987
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